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VIDE DEC. 16.259/12 
 

VIDE DEC. 16.294/12. 
 

Projeto de Lei n° 51, de 10.11.2011 - Proc. Administrativo nº 7.976/2011-9. 
 
ALTERA a Lei nº 7.443, de 13 de novembro de 1996, que dispõe sobre normas 
e diretrizes para o desenvolvimento de projetos, visando ao aprimoramento e 
ampliação do Sistema Viário do Município. 
 
DR. AIDAN A. RAVIN, Prefeito do Município de Santo André, Estado de São 
Paulo, no uso e gozo de suas atribuições legais, 
 
FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a 
seguinte lei: 
 
Art. 1º O art. 1º da Lei nº 7.443, de 13 de novembro de 1996, passa a vigorar 
acrescido de um § 2º renumerando-se o parágrafo único para § 1º, na seguinte 
conformidade: 
 

“Art. 1º................................................................................................... 
 
§ 1º........................................................................................................ 
 
§ 2º As alterações das plantas a que se refere este artigo serão efetuadas 
por decreto, de acordo com a ampliação do Sistema Viário do Município.” 

 
Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Prefeitura Municipal de Santo André, em 12 de dezembro de 2011. 
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